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Pelo presente irstru"ncnto de locarão, aue faz entre º 
, 

um laão como locêºor o CLTIEE ED CULTUPRA, socicedafe civil sem finc 

lucrativos, com sele ncesta cidlade na rua Pnmwro Barcelog nº 1.€853, 

T s 

avifamente inccrito no CGO-MF sob nº U,17"1<0/CCP1 OC,neste ato 

representaÃfo ror Feu rpresidente Sr, Hans Baumann, brasileiro n“bu; 

raliçzado, portaõor da cóâdula de identiêsde nº 40073% 175045, expedida 

vpela SSP-xS e cCE outro lado  como 1ocatã io o Sr.Carlos Balini,bre-— 

sileiro, portador da cédula de idestidade 
nº OCOT4322%1, CIC de 

nº 90982704020,'resiôente na rua Barão do Amar-onas, 782 apto Ol, 

neste cidafe. 

70º — O loceador, cede para o locetêrio, parte do rredio, de 

Q 
sua propriedede, consteunt e uma cozinha e cona, e rerte do sºlão 

- 

= 

de entrada bem como um refrigerador Steigleder comercial, quatro 

rortas em condições de uso e um fogão a gés comercial com quatro 

tbocas em confiçoes de uso. 
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sede d2 locaforê tais como salões, banheiros, teatro, vestiário , 

inclusive -«uanto Sos meteriais de limb« 

vessoures, cto.; Ge Fforma a menter o Clube em condiçoes de uso,ou 

sempre sue csolicitado pelo locefor. O material de consumo dor "VCOs" 

tais como sevonete, parel ticienico, toalhas e eto.; igualmente ce- 

rão colocados & disposição do iocador por conta do locatério. 

a) — 4 manutenção da área oro loceda, Fua Cconserveção ex — 

clusivemente correrêo por conta co locatário, nae medida das necossi- 

Jales e do uso due lhe for dedo., Demeis benfeitorias comente poderão 

ser realiszodas com & concorfência do locador, por cscrito.Mesmo nes- 

Fd 
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tos hipóteses não vonerá olocatário alegar retenção ou vedir inceni- 

o rvor estes titulos. 

79 — A precente locaçõão tem finalidade comerciai, especifi- 

crmente rara inctalaçõo de um bar c restaurente nas derenfencias ora 

locades, nãu pofêndo sob nipotese alguma ser desvisde a finnlidado 

ou cediãos one locris rera outros fins. 

a) - Poderá «ntretento o locatêrio, coste -ue exrrencemento 

sutoriczedo pelo locador, renlirar fectas, proftuções ou nutros evon - 



* 

taon, compativeis com ss atividadeoes do locador, € nue reja prévia 

e exvressemente autorizõo, inrclusive em locêis fora da orea pri- 

mitivemerte locade., 

b) - O l1oca%or, permitiva a presença de tofêsrs às ressoas 

ceuer sócies “ucr nãu fo Clubre .de Cultura, no local orêe locedêe 

desãe nue obcervado o vecoro, normar do cestatuto e recgimentos 

de uco comum Ga perte loc&ãa. | 

mete-se o locatário e obrer — c) — Nestas conciçõoes, compr Ç o 

var aoos normas descritas nos estatutos acima mencionajfos e nue i- 

gquclmente pacrsem 9 “ezer parte intergrente do nresente controsto , 

e ainde à colarorar prestando informaçoes, recebendo inscriçoes, 

afixando cortazes indicativos dos 
horaários de funcionamento do 

restaursnte objeto da presente locaçao, listas de preço
s e demais 

interéêsses comuns. 

d) - Prioritariameute, o locador solicitaára, para seus even 

tos 2 pãrt1c1r. 2ao do locatario, no tocante aão tfornecimemto de be- 

bYidas e refeiçoes, medianrte orçamento uc c&so aà caso serão soli- 

citados do locatêrio. S e porém locacdor e locatário não chegarem 
á e 

.s * .. : s : r 
a consenco, roderê cntaão o locador utilizar-se de serviços exter- 

10 * hufet"m inclusive de vebitias o 234 m E mEtas : mam see x t. 
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catário participe ou possa oferccer ojlílão. 

4º — À presente locação, E por prazo determinado, ínicíanão---“ 

se em 10.04.89, e€ncerrando-se ímpreterívelmente em 10.0C7.,809. En — 

cerrsaãdo o pravo, rPoderão as pertes manter através de outro contra- 

to ou Ge aditivo, prorrogaudo o presente por condições rue opor- 

tunamente acertarão. 

5º - Fica expressamente vedrda a cernão percial ou tetal 2 

sub-10cação, ou tran-ferencia dos direitos oriundos do nresoente 

contrato à terceiros seja àa nue titulo for. 

e) - Truelnmente e vedada & coloçgrção de cartasres comercicis 

prévia e expressa autorização do locador, nas depcenêcncias lo 

| narte cue eem justo motivo resnlver receinsir o rre+ 

sente contrato AJcverá rpreavisar &a rarte ceentreria cem anté ce fen- 

eia minime de 7U ( Etrinta ) diaos e nro siral da praro iAºoniemar o 

celdo do rertrato ror metuêe, prlo velor dàá océrifo, 

) = Sc iveto motlivo hauver, relc “escumerimonto de sualem-r 

das condiçoes havençades, aléem da fesccupação à roartoe infratera 

pagorá ume multa corresvonêcute à ? ( Sois ) picos selariel NMacio 

nel de C1.,04.t9 eujo vilor unitáario e de Noer? 673,%0 por mers Je a= 

traso,cu perio“o no -“uel perdurar a infro ção, infepoendente de ju- 



,
 

' 

mos MTAtórios 
" POTreasg 

1, Panas VAÇEPS Por “ Sierem 
J“Ustor 

& -&cortarªnn, 
Pi rmam Onreson 

te . 

cumcrnto 
Em A (f'uf:,tm 

) Vin 
Ce L»u.gj 

teor 
e mr_!rza, 

e NN taam Tente 

com duas « .c:hrmu"v:.ª 
e toles 

oonfªf-ªlr?a.º., 
eiorcrªo 

F dae 

Cnr:;arca 
PCesta 

Cani tai, 
rare 

Hirimir 
—:ual..vuor 

"u"l(*”a;ç 
U Tues. 

tão COM Oricen 
nPo ,.Y'C.ºª“tf_ª 

“ontraro 
c,or—lntu 

nºo d& outro 

E; priw-_«'gx«“iarªo 
Tue Seia, 

fn 

X 
h un-J 

B-"'x UÍ"'.' .._N/?W 
/x/j Presi Jente 

'r“ester:unhas 
C/OZQ DÁ(Á 


